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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

~^+ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. 

BASE LEGAL: A presente contratação ocorrerá por meio de Inexigibilidade de 
Licitação, com base no art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.33/2021. 

Setor Orgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

GABINETE DO 
PRESIDENTE 

01 -PODER 
LEGISLATIVO 

2.001- 
GERENCIAMENTO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.90.40.00 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação - Pessoa 
Jurídica 

1.500 

EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
07.797.967/001-95 

Av. Manoel 
Tel.: 

Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.crosngmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

DOCUMENTO DE 

FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

LIDE TI_IIÇ~A ?"iO DAAR~' `ARE, iJISTPÃ1~iTE ~ ~}'  
ü 

'~` `~ 
UNIDADE REQUISITANTE: Gabinete do Presidente 
SIGLA DA UNIDADE: Perivaldo de Jesus Silva 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 1242 
MATRÍCULA DO SERVIDOR: copel.cros@gmail.com 
E-MAIL: 75.3261.2315 / 7930 
TELEFONE: Diretoria Geral 

sss .ansmas
( ) Fornecimento de bens 

fr( X) Prestação de serviços 
( ) Obra 
Tipo de bem/ serviço: assinatura de ferramenta 

j,LTSTIT*,Të 
A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se 
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando 
prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 
Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca 
de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração 
Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, 
especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores 
no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que 
exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços 
de mercado. 
Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação 
dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem 
necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz. 
Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de 
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a 
pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, 
merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 
Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, 
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas 
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um 
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço. 
Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão 
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, 
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços 
referenciais de mercado. 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
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_,FIJND'A~IVIENT~AÇÃí

Lei 14.133, art. 74, inciso I 

~-~ 

~¡~~~~STIM~1~A~DEQU`á'1VTIDADE~~ESP~ECIFI~AÇQES:  ̀  , , '~ ~` 

ITEM: ESPECIFICAÇÕES: 
ESTIMATIVA 

DE QNTD: 
UND: 

1 
Licença de um usuário ao sistema pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme proposta enviada 

1 Licença 

tr5.1. Prazo de execução do objeto: 
24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do 

contrato 

5.2. Prazo do contrato: 

12 meses 
( X ) com prorrogação 
( ) sem prorrogação 
( ) contrato por escopo/renovação automática 
( ) indeterminado 

5.3. Natureza: 

( X ) bens/ serviços comuns; 
( ) bens/ serviços especiais 
( ) Obra de engenharia Comum 
( ) Obra de engenharia Especial 

5.4. Tipo: 

( X ) serviço/ fornecimento não continuado 
( ) serviço/fornecimento contínuo 
( ) serviço continuado sem Dedicação Exclusiva 
de Mão de Obra (DEMO) 
( ) serviço continuado com Dedicação Exclusiva 
de Mão de Obra (DEMO) ou com predominância 
de mão de obra 
( ) Obra de engenharia 

5.5. Forma de entrega/ execução: 

( X ) total / global 
( ) parcelado 

(informar mínimo de parcelas e a 
periodicidade, quando possível) 

5.6. Forma de pagamento/requisitos: 

( X ) pagamento total / global 
Obs.: 
( ) pagamento parcelado 
Obs.: 

5.7. Locais e horários de entrega do bem/ 
prestação do serviço e recebimento: 

( ) recebimento provisório 
( X ) recebimento definitivo 

5.8. Garantia e condições de manutenção e 
assistência técnica: 

( X ) Sim 
( ) Não 

5.9. Sistema de registro de preços (SRP): (X)Não I 
I 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais) 

6.1. Forma/Meio para contratação sugerida: 

( ) Concorrência 

( ) Pregão 

( ) Diálogo Competitivo 

( ) Leilão 

( ) Concurso 

( ) Dispensa 

( X ) Inexigibilidade 

( ) Adesão à ARP 

( ) Procedimentos Auxiliares: 

( ) PMI 

( ) SRP 

( ) Registro Cadastral 

( ) Pré Qualificação 

( ) Credenciamento 

2Q~D~ESTiJ] ~~ëNI@O~~,PItÉLIMINt1;Ii~JE7 

(X)Sim 
( ) Não. Fundamento:  

8. JGESTA i € S' I TEGR? VTÈSmD"WS EQUIPE&STh1W 9  JÁMÉNm® GESTÁ® 3' 

p8.2. Equipe de gestão e fiscalização: 

Gestor do contrato: Fiscal 1: 

NOME: Maria Adriana de Jesus Santos Nome: José Valdo Rodrigues de Souza 

Portaria: 071/2023 Portaria: 041/2023 

Telefone: Telefone: 

E-mail: E-mail: 

1 
• ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ( X ) 

• TERMO DE REFERÊNCIA PRÉVIO ( X ) 

• MAPA DE RISCOS ( ) 

• PESQUISA DE PREÇO PRÉVIA ( ) 

• PROJETOS BÁSICO ( ) 

• PROJETO EXECUTIVO ( ) 

• OUTROS() 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 Serrinha - Bahia 

Esta solicitação tem por objetivo garantir a segurança e a legalidade do procedimento 

administrativo que será realizado para a contratação acima referida. 

Assim, considerando a relevância e a necessidade do objeto da presente contratação, solicitamos a 

autorização para abertura de processo administrativo de contratação. 

Diante do exposto, encaminho o presente Documento de Formalização de Demanda - DFD para as 

providências de estilo, tudo com base na Lei 14.133/ 2023. 

PERIVALDO DE JESUS SILVA 

Diretor Geral 
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ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 
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ETP N° 007,/2024 Data da Elaboração: 14/03/2024 

SETOR REQUISITANTE: Gabinete do Presidente 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 

reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 

contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, 

há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a 

ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos 

preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 

administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos 

na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como 

um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 

aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 
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públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de 

garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de 

mercado, em relação um bem ou serviço. 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o 

problema existente, entretanto, não foi encontrada outra soluções diversas para 

atendimento da demanda. 

Pelo exposto, a administração entende que a contratação da plataforma do banco de 

preços não só como vantajosa, mas como a única solução viável para ampliação da 

pesquisa de preços, conforme necessidade evidenciada. 

ItE(4 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a empresa possua 

produto exclusivo comprovado. 

Que a prestação do serviços ocorra de maneira que atenda aos requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 

14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) Contrato social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Comprovação de exclusividade. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a), Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A contratada deverá prestar assistência técnica sempre que solicitado pela contratante, 

com vistas a sanar as intercorrências encontradas durante a utilização da plataforma. 
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Visto que, todos os processos licitatórios devem possuir ampla pesquisa de mercado 

com vistas a garantir a vantajosidade dos contratos administrativos é que pretende-se 

adquirir a licença ao sistema requerido pelo período de 12 (doze) meses. 

A solução está estimada em valor único de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa 

reais). 

Após o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública é contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, necessária para atender as demandas das atividades deste 

município. 

A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal de pesquisa 

de preços www.bancodeprecos. com.br na internet mediante utilização de login e 

senha por cada conta contratada, a serem utilizadas por Servidores da Câmara 

Municipal de Serrinha. O acesso ao banco de dados e funcionalidades será por um 

prazo de 12 meses a partir do início da vigência do Contrato, por usuário cadastrado. 

Durante todo o prazo de vigência os usuários cadastrados terão acesso ao Banco de 

Dados de preços públicos válidos atualizados diariamente e demais funcionalidades a 

exemplo: Consulta por diversos filtros, geração de relatórios e minutas de documentos 

(TR), consulta a Mapa de Fornecedores e demais funcionalidades constantes na 

Proposta. Durante o período de uso o usuário deverá ter direito a serviço de helpdesk 

e treinamento disponibilizado pela plataforma para melhor operação e conhecimento 

das possibilidades de usos e aplicações da ferramenta. 

Destarte, contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão 

operacionalização e adequação à Administração Pública em suas atribuições 

finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e utilizados na rotina 

administrativa. 
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Para a solução em questão não será adotada o parcelamento haja vista a peculiaridade 

do objeto. 

Com a presente contratação deseja-se adquirir assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública com padrão de 

qualidade necessária para uma melhor manutenção dos serviços públicos, reduzindo 

dessa maneira o desperdício e a inutilização de produtos. Além disso, a contratação 

visa a obtenção de melhores resultados quanto aos procedimentos de captação de 

preços, otimizando tais pesquisas quanto à quantidade de propostas válidas, quanto à 

redução do tempo de busca dos preços, sendo assim, essencial para o funcionamento 

eficiente dos procedimentos de contratação! aquisição. 

Em razão do grau de complexidade da contratação não se vislumbra necessidades de 

tomada de providências de adequações para a solução ser contratada. 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

A presente contratação não gera impactos ambientais diretos. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-

se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 

declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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Processo Administrativo n. 016/2024 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da 

Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública, conforme especificações constantes do Termo de Referência. 

null s. ,ESTEÏF u suuua> 1D'~ oJiL ød. ÁL g iwu 

1
Licença de um usuário ao sistema pelo período de 
12 (doze) meses, conforme proposta enviada 

UND Ol R$ 7.990 00 ,

1.2.O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto n° 39, de Março de 2024 

1.3.O objeto é Especial, continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra; 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. 

1.4.O custo estimado total da contratação é de R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e 

noventa reais), conforme custos apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6°, inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n° 14.133/2021). 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 

constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade 

reconhecida pela Jurisprudência. 

1 Documento elaborado com base na minuta elaborada pela AGO. 
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Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 

criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em 

diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos 

para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à 

contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, 

há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a 

ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos 

preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 

necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 

administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos 

na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como 

um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 

aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 

públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de 

garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de 

mercado, em relação um bem ou serviço. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6°, inciso 

XXIII, alínea 'c', e art. 40, §1°, inciso I, da Lei n° 14.133/2021) 

Apôs o levantamento de mercado reconhece-se que a solução mais vantajosa para a 

Administração Pública é contratação de empresa especializada no fornecimento de 
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assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, necessária para atender as demandas das atividades deste 

município. 

A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal de pesquisa 

de preços www.bancodeprecos. com.br na internet mediante utilização de login e 

senha por cada conta contratada, a serem utilizadas por Servidores da Câmara 

Municipal de Serrinha. O acesso ao banco de dados e funcionalidades será por um 

prazo de 12 meses a partir do início da vigência do Contrato, por usuário cadastrado. 

Durante todo o prazo de vigência os usuários cadastrados terão acesso ao Banco de 

Dados de preços públicos válidos atualizados diariamente e demais funcionalidades a 

exemplo: Consulta por diversos filtros, geração de relatórios e minutas de documentos 

(TR), consulta a Mapa de Fornecedores e demais funcionalidades constantes na 

Proposta. Durante o período de uso o usuário deverá ter direito a serviço de helpdesk 

e treinamento disponibilizado pela plataforma para melhor operação e conhecimento 

das possibilidades de usos e aplicações da ferramenta. 

Destarte, contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão 

operacionalização e adequação à Administração Pública em suas atribuições 

finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade e utilizados na rotina 

administrativa. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, alínea'dc da Lei n° 14.133/21 

Para que o objeto da contratação seja contratado, é necessário que a empresa possua 

produto exclusivo comprovado. 

Que a prestação do serviços ocorra de maneira que atenda aos requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 

14.133/2021. 

Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 
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a) Contrato social; 

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral; 

c) Comprovação de exclusividade. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o 

objeto da presente licitação; 
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a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133/21. 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

A contratada deverá prestar assistência técnica sempre que solicitado pela contratante, 

com vistas a sanar as intercorrências encontradas durante a utilização da plataforma. 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, alínea "e" e 40, §1°, 

inciso II, da Lei n° 14.133/2021). 

5.1.O prazo para liberação do acesso é de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

assinatura do contrato, em remessa única. 

5.2. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.2.1. Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 

5.2.2.. Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 

5.2.3.. Deverá executar os serviços no prazo estipulado pela administração de acordo com o que foi 

requisitado e no local em que foi determinado; 

5.2.4.. Manter relatórios individualizados por tipo de serviços realizado que permitam o 

acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 

5.2.5.. Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos 

inimputáveis aos beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 

5.2.6.. Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação 

prevista no edital; 

5.2.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o 

cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente instrumento, em 

especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, entre outros; 

5.2.10. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar 

todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 
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5.2.11. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço; 

5.2.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução incorreta; 

5.2.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 

execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 

forma do artigo 125, da Lei n° 14.133/2021; 

5.2.14.O contratado deverá prestar os serviços diariamente para atender a Câmara Municipal em que 

será realizado; 

5.2.15. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntária ou involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com imediata 

reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, inclusive, se 

houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocaticios; 

5.3. DA RESPONSABILIDADE DA, CONTRATANTE 

5.3.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 

de início da execução dos mesmos; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços; 

d) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os processos 

administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor sob 

responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE 

5.3.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Contrato; 
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5.3.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

5.3.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.3.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 

14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, 

§1°). 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°). 

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
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reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei n° 14.133/2021, art. 120). 

6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6°, inciso XXIII, 

alínea 'h', da Lei n° 14.133/2021) 

8.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, I, da Lei n° 

14.133/2021. 

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 

habilitação descritos neste Termo de Referencias. 

8.3. Caberá ao fornecedor apresentar comprovação de que o valor da sua proposta 

condiz com a média de mercado. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.t Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.2. O recebimento ocorrerá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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9.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 

2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

9.6.1. o prazo de validade; 

9.6.2. a data da emissão; 

9.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

9.6.4. o período respectivo de execução do contrato; 

9.6.5. o valor a pagar; e 

9.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

9.9. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

9.11. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação de irregularidade constatada. 

9.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

9.14. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Geral de Preços - IGPM da 

Fundação Getúlio Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a 

lhe substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

9.15. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

9.17.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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9.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 - Poder 

Legislativo 

2001 - Manutenção dos Serviços 

da Câmara 
3.3.90.40.00. 1.500

Serrinha/Ba,15 de março de 2024. 

PERIVALDO JESUS  SILVA 

Diretor Geral. 
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS? 

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em 
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de 
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo 
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos 
de controle. 

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE 
PREÇOS PODE SER UTILIZADO? 

Pesquisa de preços. 

'Especificação de objetos. 

Elaboração do Termo de Referência. 

• Análise e julgamento de propostas. 

® Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP. 

Negociação de preços. 

Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos. 

Revisões de preços. 

Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade. 

Verificação de inidoneidade de fornecedores. 

Justificativa de preços. 

POR QUE O 3ANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS 
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS? 

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios 
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21, 
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e 
Acórdãos do TCU. 

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 255 
milhões de preços para consulta em mais de 2.262 fontes, possibilitando assim a formação de 
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior 
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão n° 1875/21-Plenário - Tribunal 
De Contas Da União 

NEGÕCIOS 
PUBLTCaS 
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* FUNCIONALiDADES 
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA 

Base de Dados 

Preços do Compras Governamentais e 

Preços de outros entes públicos 830 fontes 

Preços de sites de domínio amplo 1500 sites 

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base e 

Preços Notas Fiscais 
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021 20 fontes 

Tabela Sìnapi / CEASA/ CONAB / CMED e 
Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS) 

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG) 

•bela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana) 

Banco de Preços da Sáude 

 & © 

e 

Preços para compor a planilha de terceirização 
e 

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores 

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor 

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade 

Histórico de preços dos últimos 10 anos e 

Recursos Adicionais 

Fórmulas de cálculo 

Aplicação automática de índice de atualização de preços 

pesquisados em outros entes públicos 

Cotação com vários tens- lote 

28 opções 

o 

Cálculo automático do valor unitário x quantidade 

Detalhamento de propostas e lances do Pregão 

Seleção de preços manualmente 

Histórico de vendas do fornecedor 

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas 

~aestão de pretos 

Motor de busca inteligente 

Importacão de Planilhas com diversos itens 

Mapa estratégico de Compras 

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP 

Banco de Penalidades 

Painel de Negociação 

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços 

Certidões 

Analise da cotação - Check List 

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN 73/2020 
o 

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de 
cotações, itens e preços selecionados via API o 

'T Seleção / Filtros 

e Pesquisa textual/detalhamento do objeto 

Filtro por CATMAT / CATSER 

Filtro Setorial 
e 

e 

Filtro por Cidade 

Filtro por Região 

Filtro por Marca 

8
0 

Filtro n° Pregão I Itens sustentáveis I 
Atas de registro de preços 

Filtro Fornecedores por PORTE 

Filtro empresas ME/EPP 

e 

e

e 

Filtro avançado por palavra chave e preço 

Filtro por unidades de fornecimento 

Pesquisa por UASG / Âmbito I Modalidade / Modelo e 
Filtro por quantidade de fornecedores 

Filtro por licitações homologadas 
 e 

Filtro avançado pelo nome do órgão 

Apresentação de textos em caixa alta 

Relatórios 

e 

Relatórios com dados comerciais do fornecedor e 

Relatórios mm UF de origem da pesquisa e 
Relatórios personalizados 

Relatórios em PDF e EXCEL 

Relatórios com gráficos estatísticos 
d 

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet 

Relatórios cam a logotipo da instituição 

Relatórios com a data de início e término da pesquisa 

 e 

 e 

d 

Relatórios com o link direto para a ata da licitação 

Relatórios com assinatura digital e OR code 

Relatórios Curva ABC e 

Relatórios com a justificativa do método 
matemático aplicado - Em atendimento a in 7312020 

I Capacitação 

e 

Treinamento ilimitado do produto com certificado 

Suporte imediato á dúvidas 

Lives para capacitação e atualização gratuitas 

Descontos especiais em todos os eventos 
Negócios Públicos e 
Módulo de Mentoría - Treinamentos I Videos I 
Manuais para capacitação contínua 0 

NEGÕCIOS 
PUBLICOS 
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Fase Interna - Ferramentas Auxiliares 

Sistema de elaboração da especificação do objeto 
-INTERATIVO ~ 

Sistema de elaboração do termo de referência 
-INTERATIVO {Modelo próprio da instituição} 

Múltiplos 
Modelos 

Segurança 

~ 
Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados 

LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO? 

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de características contribui para melhorar a eficiência, a 
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa 
governança. 

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será 
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que 
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de 
falhas. 

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de 
fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público: 

"Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto, 
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com 
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve 
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) 
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que 
destrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade." (Sem 
grifos no original.) 

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de 

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundada no art. 25, inciso I da Lei n°8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei n° 14.133/21. 

NEGOCIOS 

F'UBLTCOS 
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1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

O plano Plus 100 permite realizar 100 cotações, que são contabilizadas a partir do momento que a cotação é 
criada, podendo ser rapida ou lote. 

PRODUTO 

LICENÇA 

MNCO 
DEPREÇOS 

LICENÇA* 

1 
USUÁRIOS* VALOR UNITÁRIO 

R$ 8.800,00 

Resguardado direito ao reajuste na prorrogação de contrato. 
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema. 
`USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos. 

Observação: 

VALOR DESCONTO INVESTIMENTO 

R$ 7.990,00 

-2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARA A CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL? 

Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de 
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços 
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas. 

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA? 
'Licença de uso ao Banco de Preços. 

'Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado. 

Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de segunda-feira 

a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e sexta-feira das 8h30 às 16h30 (Horário de Brasília) durante a vigência do 

contrato. 
Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria. 

Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços. 

~. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 meses a partir da liberação da senha. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

Dispensa de licitação: 
Art. 24, inc. II da Lei 8.666!93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 

limites manifestos na alínea "a", do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133121 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se 

justifica a realização do certame. 

NEGOCIOS 
PÚBLICOS 
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Inexigibïlidade: 

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais). 

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 

diferenciadas do objeto visado. 

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de 

inexigibilidade licitatória. 

Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou géneros que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. 

• Instrução Normativa N° 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a 

,. dos os Inc.da referida IN. IV. 

Acordão 1445/15 TCU/Plenário. 

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS: 
« Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43 

« Lei 14.133/21 art. 23 

Instrução Normativa 73/20 

Instrução Normativa 65/21 

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA: 
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

« Acesso somente autenticado login/senha. 

Não é possível fazer login simultâneo. 

A Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou 

diferentes IP's. 

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO: 
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n°.07.797.967/0001 95, IE 90547068 01, estabelecida à Rua 

Izabel a Redentora, 2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado do Paraná. 

As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após 
a emissão da nota fiscal, devendo o respectivo pagamento ser efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 

Agência: 1622-5 Conta: 464-2 

NECÕCIOS 
PÚBLICOS 
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MÉTODO DE TRABALHO 
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a 
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados. 

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o 
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os 
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como 
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários. 

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e 
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse 
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original 
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta. 

Administrador das senhas de acesso: 
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a 
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só 
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor 
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos. 

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação/indicação do cliente 
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail). 

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e 
habilitará a utilização de cada um no módulo de "gestão do contrato". A gestão do cadastramento dos 
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada. 

Quantidade de usuários por assinatura: 
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo 
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado. 

Requisito mínimo para acesso: 
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla 

irefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou 
superior. 

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por 
meio de computador, tablet e Smartphone. 

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server): 
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e 
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos. 

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de 
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente. 

NEG07CT 
PUBLIC S 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 032/2024 

Certificamos a quem possa interessar que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA, CNPJ n° 07.797.96710001-95 com sede na R IZABEL A REDENTORA, 

N° 2356 - SALA 117 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - CEP: 83005010, 

encontra-se registrada neste CRA-PR, sob n° 03315 concedido em 2511012022, tendo 

como Responsável(is) Técnico(s): 

CAROLINE LEAL JUSTEN 32354 

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários 

referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste 

modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do 

Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei n° 4.769/65, 

alterada pela Lei n°8.873/94 e regulamentada pelo Decreto n°61.934/67 lhes confere. 

Certidão válida até 3110312024. 

Curitiba, 10 de janeiro de 2024. 

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página htto://cra-
pr.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/Validarüocumentos/, mediante número de 
controle a seguir: 6def6213-d73f-4071-943d-d6839daa30c1 

~~i 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Certidão n°: 3743911/2024 

Expedição: 16/01/2024, às 11:13:30 

Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que NP TECNOLOGIA L GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

I 
~ 

Dúvidas e sugestões: cndtctst.jus.br 

~~ 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.797.967/0001-95 

SociRazão NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA al: 
Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117/ CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAIS 

/ PR! 83005-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/01/2024 a 08/02/2024 

Certificação Número: 2024011017023293074531 

Informação obtida em 10/01/2024 17:32:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:36:00 do dia 07/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2024. 
Código de controle da certidão: E37C.B126.4F51.C191 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°032435620-33 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95 
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

C
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

~ 

Válida até 08/04/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazen da. pr.gov. br 
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NP TECNOLOGIA E;GESTÃO DE.DADOS:4T1RJ4 
CNP.J :07.797.96T/Ó001=96 

MR6412Oô6231-7B 
8$ ALTERAÇÃO  CONTRATUAL.. 

o 

~ 

RUDIMAR. BARBOSA. DOS REIS, brasileïro, casado em comunhão universál.de bens,.èmpfes iá; portador 
da Ceduta de Identidade Civil RG sob n°`4086753=5, lrjscnto no CPF sob n° 574:46O;249=68; residente e 
domiciliado na Rua Deputado Heitor "Alegar "Furtado 3316, Apartamento 20, Campo Comprido, CEP 81.200-
528`, Ouritiba-PR, RUIMAR:BARBOZA; DOS ;REIS, :brasileiro, rasado em comunhão universal de bene1. 
empresádo, portador da Cedúla .de identidade ;Cíinl RG sob Ïn° 4418~244~0, inscrito no CP sob ,n° 
815,706.009-53,. residente e domiciliado na Alameda Julia.:da Costas .j0 1417,  5° andar, apto :5a1, Bigomibo, 
,CEP' .;80:730=070,,`Cur Liba-PR, e RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro,. natural" de. 
São Parsio(SP, casado sob ,o regime de comunhão universal de bens nascido em 051021t980, empresáno, 
portador da cédula de Identidade civil RG 4078963081 .-f /SP e CRF 993.4$7'.210-20, tesidenXe e"domiciliado 
a, Rua Professor Pedro uinato Parigot de Souza, 3.901, torre 1 apartamento 63, Ècov ile,. Curitiba1I R CEP 

; sécios componentes da sociedade empresária limitada que: g(ra sob .o: nome a denominação 
social 4e °iY TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA", inscrita no; ONPJ n° :07.797.96710001-95,;
estabelecida 0 Rua Izábel a Red ntotá,.2356 — Edit .Loewen, Sala 11.7, Bairro "Centrt),, CEP- 83005-01 0t Seo 
José dos Ptnhài&PR, 8  filial inscrifa no ,CNP'J 07.7 967IO002-76 estabelecida na Rua Doutor Brasilia 
Vkente de Castra, 1111 - Salas 1004,10° Andar, .Cond. Eurobusiness ÇD-CMRL, Bairro Campo Comprido;
CEP 81200x526; Curitiba-PR, devidamente registrada na Junta .Comercial do Estado do Paranã sob o nº 
412 056:231' 78 "em •04!.01!2006, e última alteração arquwada sob n° "214929663, em. 4310812021, 
RES.OLIIEM,, por este ;instrumento particular de alteração contratual; RESOLV.M, por este instrumento 
particular de alteração contratual, .moditticar o seu contrata social; de acordo poro as cláusulas$guirttes; 

. . _ 
C~., _115üLA PRIMEIRA. Aso c led adâpassa.aler por.00jeto:sociai p2tividade de edição, publicação .dè"liúras, 
revistas e:bólefiiis, -pirimoção e rëalizaçáo de; .cúrsos; palestras é .semirtàrios, deserivóivimento "e 
licegiamentò de programas de coniputádor sõb encomenda e. assessoria em .software; programas de, 
Informática~ 

.CLÁSULÀ SEGUNDA. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas vigentes que nao colidirem contas 
:disposiçesdo presente instrumento, 

1 
;ëA}2}~aU LLJSÌVÓ DlS;IIINTÃ CÒMÉt2CIAL ÓÕ ËSTÁD6.bÉ? PARt1NA .. . »" ._. .... ... 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNP;J. .07:767.98710001.95 

NIRE 4i2.0ô6231: 78 
8a ALTERAÇÃO r CONTRATUAL 

ÇL,ÃUSUTA TERÇE1RAr Permanecem inalteradas as.demais ciáusUlas•vïgentes.que não colidirem com as 

dispdsições,do presente. insWmento, 

CONTRATE SOCIAL CONSOLIDADO 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS: LIDA 

CNRJ 07797.96710:001-95 

NIRE 412.056231.78 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS,; brasileiro, casado em comunhão :universal de bens,. empresário, portador 

da Cédula de Identidade. Civil RG :sob n° 4086:753-5, Inscrito. nu CPF sob if 574:460249 68, residente e 

domicifado ns Rua Deputado Heitor Alencar Furtado 3315, Apartamento: 20, Campo Comprido, CEP 8'l 200-

528,. Curitiba-PR; e RUIMAR BARBOSA DOS REIS, brasiletr casado. em càm►ínhãb: ìniversal. de .bens, 

empresário► portador da, Cédula de Identidade CMI RG sob if 44418.244 , inscrito no' ÇPF sob nº 

815 706;009-53; residente e. domiciliado na. Alameda Julia, da .Costa, na 14175° andar, apto. 501,v .Bigorrdho, 

OEP~80,7 0-070, fruntiba-PR,e RODRIGO. GERMANO DOS SANTOS STREITHORST, brasileiro, natural de 

São Paulo/SP., casado sob o regime de comunhão universal de bens; nascido em 0510,211980, empresarior

portador da cédula de identidade civil RG 4078963081- IIISP e CPF :993487 210-20, residente e. domiciliado 

1 uà Prgfesspr Pedro Vínato =Parigot de :Souza, 3.901',• torre 1º, apartamento 63, Ecoville, Curitibal PR CEP 

8t200-330L soctõs componentes :da sociedade empresária limitada que gira sob o. nome a denominação 

social de 'NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA", inscrita. no .CNWJ if d7.797,96710001-95, 

estabelecida na Rua Izabel a Redentora; 2356•- Edif: Loewen, Sala 117, Bairro,Çentro, CEP 83005-010, São 

José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ 07 797 96710002- 76, estabelecida na Rua Doutor Brasilio 

Vicente de • Castro, 1#1 Salas 1004,.10°'Andar; Cond.. Etirobusiness'CI) CMRL, Bairro Campo: Comprido, 

CEP 81:200-528; Cunïiba-PR, devidamertte registrada iras Junta Comercial do Estado do; Paraná sob o: rì° 

412:056,231=78,. em 04/0112006, RESOLVEM, por este instrumento particular de alteração contratual,. 

CONSOLIDAR o seu contrato social, de acordo com as clausulas. seguintes. 

CLASULA PRIMEIRA.: A sociedade :girará sob Q nome empresarial dei NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LIDA e tem :sede e domicilia na Rua .Izabel. Redentora„ 235& -- Edil. Loewen, Sala 117,. Bairro 

Centro, CEP 83005.010; São José .dos PinhaislPR e filial na. Rua:Dôüfór 8rasilio Vicente de .Castro; 111 

Salas iA04,10°.Andar, Goìid, Eu obusitsess=ÇÇili1R Bairro Campõ Comprìdo~•CEP 81,20Ò=528, °Curitiba, 

PR; 
2 

 P(IRÀ IJ$Q FXC,41j~{1J~'Dg Jl ~N%p~aC.b1J~R~lAL DO ESTADO DO PARANA: 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA 
CNPJ 07.797.96710001.95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo. único. A;empresa utiiiza o nome fantasia: NP TECNOLOGIA. 

CLASULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a atividade de edição, publicação dé livros revistas 'e 
boletins, promoção e realização de cursos, palestras e seminários, desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador sob encomenda e assessoria em software, programas de informática., 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em, 02 de janeiro de 2006" e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

Parágrafo único. A sociedade poderá abrir ou encerrar filiais; agências ou sucursais em qualquer ponto do 
terntórlo aac onal, a çntério dos sócios,, atribuindo -lhes "capital autônomo,, para fins de direito. 

CLAUSULA QUARTA.. O capital social ë de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais) dividido em 5000 (Cincó mil) 
quotas .de valor nominal de R$ 1,O0 (Um reais cada uma, subscrita e:já integralizadas,sem moeda corrente do 
Pais pelos sócios e distribuídas da seguinte forma 

Sõcios Quotistas _. . . ._. %ó Quotas Valor em, reais, 
;RUDIMAR BARBOSA; DOS REIS 

_...__ 
60 3.000 _ 3:000,00 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS " 20 
_ 

1 000 yI .D00;o0 
RO[3RiGO GERMANO DOS SANTOS_STREITHORST 20 1..t100    1~OOO,UO  

TOTAL ~iDO 5.000 
_ 
 5000,00 

Parágrafo primeiro. Á responsabilidade de .cada sócio. é restrita ao valor de suas quotas representativas do 
capital social, mas tgdos "respondem solidariamente pela Integral'ização do capital sócial. 

Parágrafo segundo. As quotas são indivisíüeis, reconhecendo a sociedade um .só possuidor para cada Uma
delas. 

CLASULA QUINTA, Á administração da Sociedade caberá ao sócio RUDIMAR BARBOSA DOS :REI 
autorizada ao uso do nome empresarial; individualmente, ao qual cabe a responsabilidade ou representação 
ativa e passiva da Sociedades em juizo ou fora dele! podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social: 

3 
— PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL ,dD; ESTADO "QO PARANÁ —' . _. 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS'LTDA 
CNPJ 07.797.6710001-95 

NIRE 412066231-78 
88 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLASULA SEXTA. Ficam os administradores vedados a usar a. denominação social em negócios estranhos. 
aos interesses ou objetivos sociais, .ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sóclos.. 

Parágrafo primeiro, No exercício da: administração, ficam os administradores investidos dos mais ánïplòs e 
gerais poderesde gestão proprios do cargo, a fim de garantir pleno funcionamento dos negócios sociais e a 
realização do objetivo da Sociedade. 

Parágrafo segundo. Nos lirn_ites de suas.atr_jbuições e pòderes, é lücito aos administradores por assinatura 
lndividual constituir procuradores, em nome da sociedade, :especificando: 'no instrumento os. _atos e 

Dperações que poderão praticar e  prazo de:duraçáo do mandato que deverá coincidir com o: ano -calendãào, 
exceto:o mandado judicial, quepoderá.ser por prazo indeterminado. 

Parágrafo terceiro. Cessara a responsabilidade dos administradores, pelos .atos praticados durante o 
período de.sua gestão, com a aprovação das contas do exercício social a que se referirem. 

CLASULA SÉTIMA. Os atos de quaisquer sâclos, ;administradores, empregados :OU procuradores da 
sociedade, referentes a obrigações relativas a negócios ou operaçôes estranhas ao objeto: social, tais como 
f,ianças, avaisr endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros são expressamente vedados, sendo 
nulos e: inoperantes em relação á sociëdade, 

CLASULA OITAVA.:Qs sócios'que prestarem.seMços à socíedade poderãõefetuar retiradas mensais a titulo. 
de pró•labore, que serão levadas :á conta de resultado e cujos níveis serão fixadas .de comum acordo, 
anualmente, põi• consènso unânime na reun'rãò de sócios. 

CLASULA NONA. As quotas são indMsiveis em relação á. Sociedade e não poderão ser caucionadas, 
empenhadas, oneradas au gravadas, total ou „parcialmente, a qualquer titulo, sem o prévio consentimento dos 

demais sócios, ficando assegurada a estes a preferência na aquisição em igualdade de condições, e na 
proporção das.quotas que possuírem, observado á quanto segue; 

I — Os sócios deverão ser comunicados, por escrito, para se manifestarem a respeito da preferencia n . 
prazo de 30 (trinta) dias; 

4 

~~ 
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NP'TECNOLOGiA E; GESTÃO DE DADOS .LIDA 
CNPJ 01.797.967/0001-95 

NIRE 412.056231-76 
88 ALTERAÇÃO .CONTRATUAL 

II— Findo o prazo para o exercicio da preferência, sem que :Os sócios se manifestem ou, havendo 
sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

HI A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

Parágrafo único..AS,quotas são livremente transferiveis entre.os sócios.còm consentimento prévio. 

CLASULA DÉCIMA. Na hipôtese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que possuirem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, 
os demais poderão, no prazo adiclonal de.dez,dias, adquirir, mediante rateio, as quotas disponíveis. 

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA. í Sociedade somente poderá'exercer .4ire tu de preferência á aquisição 
total ou parcial de quotas, se os sôcios não exercerem, no prazo de 24 horas, preferencialmente aos 
terceiros, estranhos. á Sociedade, observando que esta aquisição se faça com prejuízo do capital. social ou 
dás reservas :de capital. Devëndo utilizar os fecursos .de reservas de lucros. Estas quotas permanecerão em 
tesouraria pelo prazo máximo de 180: das e se não #Orem alienadas neste prazo, a Sociedade devem 
promoveraredução do :capital sócia[ no montante equivalente ao valor nominal. das- quotas, revertendo o seu 
valorpara.a_conta de lucros que originalmente disponíbilizou os,recursos para as quotas em tesouraria. 

Parágrafo único, Esta opçáò condicionada á existência de disponibilidades suficiente para satisfazer direito 
do sócio que se desliga, sem afetara integridade.do capital social:ereservas, 

CLÁSULA-DÉCIMA SEGUNDA. Anualmente em 3i de' dezembro será levantado um, balanço gerando ativo .e 
passivo da Sociedade a os resultados apurados, lucros e prejuizos, serão distribuídos_ aos sócios 
proporcionalmente, em conformidade com as disposições legais pertinentes e nos termos doartigo 1.065.do 
CódigoiCivø Brasileiro. 

Parágrafo primeiro. A: Sociedade poderá, por deliberação da maioria simples do capital social, levantar 
balanços intermediários para qualquer fim, inclusive distribuição de lucros eXistentes em qualquer época do: 
ano: 

Parágrafo segundo. Os sóçios, por':maioriá simples do capitai social, poderão decidir ,pela retenção :do 
lucros, se a sua distnbuição afetar o equilíbrio financeiro da empresa. 

5' 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE: DADOS.LTDA 
CNPJ 07.797.967!0001-95 

NIRE; 412.056231 78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLASULA DÉCIMA TERCEIRA. Cs sócios serão obrìgadosa reposição dos lucros e..dasquantiasietiradas~ 

a qualquer :titulo, ainda que autorizados pelo contrato, :quando tais lucros ou quantias se distribuirem ,com 

prejuízo de capital., 

CLASULAF-DÉCIMA QUARTA. Todas as deliberações sociais serão definidas ,em reunião de sócjos, no 

entanto, para as matérias abaixo arroladas, dependerão de quorum qualificado para aprovação pelos sócios 

;quotistas: 

1. As deliberações para os seguintes assuntos requererão a maioria simples do capital social, nu 

seja, um quÓrum de cinquenta por cento mais um do capital social: 

à) A.designação dos administradores em ato separado, sóeìo:ou não; 

b) kdestituiçãa doa: administradores; 

c) O modo e o valor da remuneração dos administradores; 
d) Pedido de Concordata ou Falência; 

e): Exclusão de sócio nos lermos d6,art, 3.085.doCódigo GMI.. 

2. As deliberações para .os. Seguintes assuntos requererão quórum de 75% (setenta e cinco por 

cento]

} A modificação do contrato social; 

b} Atranstormaçãoda Sociedade) ou alusão, cisão ou incorporação; 

é) Resolução, dissolução e cessação do estado de liquidação; 

d) Aumento ou redução de: capital com bens ou moeda corrente. 

.3 Requererão quórum de 2!3 (dols.terços) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 

ã). Aaprovação das contas da Administração; 

b) Destituição de sócio nomeado administrador; 

c) Designação de pessoa não sacia ria Sociedade no caso de capital inteiramente integralizado, 

d). À par#icipação nos lucros-dos: administradores eidos empregados; 

e) O ingresso na Sociedade dos herdeiros do sócio falecido,, por requerimento do Inventar ante, .em 

substituição ao pagamento dos haveres do "de .cujits'; 
f) A nomeação ou destituição de liquidantes e o Julgamento de suas contas; 

g) Investimento em outras empresas, coligadas ou controladas; 

h) Aprovação de laudo de.reavaliação a valor'venal de bens:ou direitos do ativo imobilizado e intangíveil

6 
PARA ÒSÕ EXCLtJSNQ DA JUNTA COMERCIAL ÒÓ ESTADQ:DO PARANÁ 
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CNP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797967!0001-95 

NIRE 412.056231-78 
8a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4. Requererão quórum de 100% (cem por cento) das deliberações sobre os seguintes assuntos: 

a) Designação de. pessoa não sócia na Sociedade, enquanto o capital não estiver totalmente 

intB9ralizado; 
b)- Aqulsiçáo; alienação e oneração dë bens :imóveis ou. constituição de ónus reais 'e a prestação de 

garantias de quaisquèr naturezas ã obrigação de terceiros. 

Parágrafo primeiro. A reunião dos sócios será. realizada a qualquer época, mediante convocação dos 
administradores ou sócios; Indicando a: matéria a ser deliberada: Dessas reuniões deverão ser elaboradas as 
correspondentes atas, as quais serão lavradas no.Livro de Atas da Administração. 

Parágrafo segundo, Dispensam-se as formalidades descritas no parágrafo anterior quanta todos os sócios 

comparecerem ou decidirem por escrito sobre a matéria que serla:objeto:da reunião. 

Parágrafo terceiro. Dispensam-se as formalidades de comvocação, previstas no §3° do :art 1,152 do Código 
Cml. de 2.002, quando sócios representando 'l: (três .quartos) do capital votante comparecerem ou se 

declararem, por escrito, centesdo local, data, hora a ordem dó dia 

Parágrafo qúarto.As deliberações da reunião vincularão todos os sócios ainda que ausentes au dissidentes 

e, exceto aquelas. previstas em Lei, serão tomadas por maioria absóluta, não. sendo considerados os votos 

arre branco. 

CLASULA DÉCIMA QUINTA. As demais, deliberações não citadas aqui podem ser decididas por maioria 

absoluta de votos, com base na quantidade 'de quotas de cada .sócio. 

CLASULA DÉCIMA SEXTA. Qualquer sócio pode retirar-seda Sociedade, meddiante:notificação aos demais, 

a qualquer tempo, por vontade própria;: por dissidência 
em 

relação á alteração contratual deliberada pela 

maioria, pela, falta de afeição social, conforme art. 1.029, da Let 10 406!02, e por outras razões de foro 

Intimo, recebendo seu capital, lucro e haveres, segundo dados em balanço patrimonial especial levantada no 

mês do.everíto, pagáveisna forma do disposto neste contrato.. 

CLASULA DÉCIMA SÉTIMA. p sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria; 

desejar retirar-se da, Sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo ml 
i 

7 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO bE. DADOS LIDA. 
CNPJ '07.797.96710001-95 

NIRE 412.066231-Z8 
8$ ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

de 30'.(tririta) dias, a cóntar da deliberação que discordou. Findo o. prazo da notificação o silencio será tido. 
como desintéresse, 

Parágrafo primeiro. .Se .os demais sócios ;adquirirem .as quotas do sócio retirante, os haveres deste serão 
pagos, após o levantamento do balanço: patrimonial especial levantado no más do evento, pagáveis na forma 
do 'disposta neste contrato. 

Parágrafo segundo. Ás quotas são livremente transferiveis entre os sócios, coai-consentimento prévio. 

C. SALA. DÉCIMA OITAVA. A. Sociedade entrará em liquidação, caso acorra, qualquer .das hipóteses 
previstas em' Lëi, ou por decisão de maioria simples docapital social. 

Parágrafo primeiro. Em caso de liquidação. ou dissolução da Sociedade, .o liquidante será indicado por 
quotistas: representando a .maioria do Capita .Social, hipótese em que os haveres da Sociedade serão 
empregados na liquidação das obrigações da mesma e o remanescente,. se houver,. seno divididos entre os 
quotistas na proporção do número de. quotas que cada um possuir.. 

Parágrafo segundo. O falecimento, exclusão por qualquer motivo. OU interdição de qualquer sócio .não 
dissolve a Sociedade: Sendo .impossível ou:inexistindo interesse dos herdeiros ou dos sacias remanescentes 
na; continuação da: Sociedade, .o. valor de seus haveres será apurado e liquidado 

com 

base na situação 
patrimoníal da mesma, 'à data da resolução, verificada.ëm. balanço especialmente levantada 

Parágrafo terceiro.. Términada a apuração dos haveres,, estes senão pagos ao sócio retirante ou aos 
herdeiros do sócio falecidos sucessores ou representantes _legais, em: 24 parcelas mensais e sucessivas,, com 
juros de 12%. ao ano. Os herdeiros do sócio falecido ,não serão admitidos à Sociedade, salvo decisão 
unânime•em"contrárlo dos. socios supérstites. 

Parágrafo quarto, No relacionamento com a Sociedade, no caso de morte de sócio, os herdeiros serão 
representados pelo inventariante. 

CLASULA DÉCIMA 'NONA. Ocorrendo a dissolução, liquidação,.extinçáo, falência, concordáta.du insolvência 
de sócia pessoa física, 

.os 

seus sucessores poderão substitu(1õ na Saciedade, desde que comuniquem á 
Sociedade asua intenção deh ala cóntinuar, por escrito, .contra recibo; no. prazo de 30 (trinta) dias, a _contar-
da.data,da,evento, ficando assim sub=rogados de pleno direito em. todos os seus direitos .e: deveres . 

8 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA 
CNPJ 07.797.96710009-95 

NIRE 412.056231-78 
Sa ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLASULA VIGÉSIMA. Será excluída da ,Sociedade de pleno direito,. a Sociedade empresária que .for 
deflagrada falida, ;ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 
Instrumento;, observado o.art.1030 da Lei n 1O40612:002. 

GLÁSULA► VIGÉSIMA PRIMEIRA. Poderá ser exciuido da Sociedade por justa causaa sócia que coloque em 
nsco:acontinuidade da Sociedade, em virtude da atos de inegável. gravidade, pelos sócios que representam 
mais _da metade do capital social nos termos do art. 1.085 do Código Civil Os haveres dos sócios; excluidos 
serão ̀ liquidados com base eth um balanço especial na data dadeliberação. 

Parágrafo único. Para_ os. efeitos do disposto, nesta cláusula, considera-se .justa causa para exclusão de 
sócio 1(1) ,abertura de processo concursal, falóncia, a concordata ou sob qualquer forma .caracterizada de 
insolvencia, (li) violação de cláusula contratual, (Ill) concorrencia. desleal, (IV) ;uso indevido da denominação 
social, ( ` não integralização da própria participação no .capital _social, (VI) a declaração' de incapacidade, (VII) 
geração de grave desinteligéncla entre os: sócios, (VIII) prática de: outros atos de Inegável gravidade, .(IX) 
condenação por crime por qualquer natureza, de modo especial aqueles que impedem o exercício de 
atividade mercantil, 

CLÁSULA VIGÉSIMA :SEGUNDA. Delibera-se por não constituir Conseiho Fiscal. 

CLÁSULA VIGÉSIMA TERCEIRA. Declara o administrador que não está impedido por Li especial de 
exercer a. administração. dã Sociedade, nem condenado a pena que vede, ainda .que temporariamente; 0. 
acesso a cargos públicos, crime falimentar,, prevaricação,: peita ou suborno, concussão, peculato, crime contra 
a economia popular,: contra o sistema financeiro nacional contra as normas de defesa da concorrëncia contra 
as relações de consumo, .a fé pública-otr a propriedade: 

CLÁSULA VIGÉSIMA QUARTA. Este contrato social rege-se pelas disposições relativas às 'Sociedades 
Limitadas° do Código Civil Brasileiro (Lei 10.40612.0Õ2, artligos i.052a 1087 e, subsidiariamente, no que=fora 

aplicável pela Lei. n° 6.404 de t5 de dezembro de 1;97& e suas posteriores alterações. 

9 
 PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERU(AL DO ESTADO DO PARANÁ 
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NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07;797.967/0001•95 

N1RE: 41 2.056231 78 
8a ALTERAÇÃO CbNTRATUAL 

Parágrafo único. As partes ele9em o;Foro da Comarça.de Curitiba Paraná, para dirimir quaisquer Iit'rgiõs. 
entre as: partes que venham a. ocorrer em decorrência do presente _contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Cürlti6a; 23 de agosto de2Ó21.. 

RUDIMAR BARBOSA.DOS REIS 

RUIMAR BARBOZA DOS REIS 

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST 

10 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 11 de 11 

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original. 

CPF N° do Registro Nome 

03980143961 065819 WAGNER ALVES DE SOUZA 

eJVYEPliR.
awnrm+.wn.aar..u.a 

CRRTIFICO 0 REGISTRO EN 16/09/2021 09:57 SOB N° 20215752244. 

PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021. 

C6DIG0 DS VSRIFICAÇAO: 12106846254. CNPJ DA SEDE: 07797967000195. 

NIRE: 41205623178. CON EFEITOS DO REGISTRO 8N: 23/08/2021. 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RATSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

we.empresafaoil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito S cceprovapdo de sua autenticidade noa respectivos portais, 

informando seus respectivos cddigos de verifica°4o. 
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

04.056.196/0001 86 

-~ÌIbGr 

000118 

GL -Global 118 FICHk 53 DATA 29111/2023 PEOIDON' 

Licitação: INEXIGIBIIJDADE (ART. 25) N° Licitação: Proc. Licit. PROCESSO: 362/2023 

Nome: Np Tecnologia e Gestao de Dados LIDA CPFICNPJ: 07.797.967/0001-95 Código: 2456 

Endereço: Cidade: MUCAJAI 

CÓDIGOS CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

Unid.Orçamentáda 020300 

CaL Económica 3.3.90,39.99 

Funcional 12.122.0600.2014.0000 

Cód.Aplicação 200.003 

Fonte Iduso 1 
Fonte Grupo 500 
Fonte Codigo 0000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MDE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 

Gestão da Sec. Municipal de Educação 

RECURSOS PROPRIOS 25% EDUCAÇÃO 

Recursos do Exercício Corrente 
Recursos não Vinculados de Impostos 

Não se aplica 

DOTAÇÃO EMPENHADO ATA DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ANAL 

64.901,20 52.901,20 11.960,00 40,00 

VALOR EM R$ 
onze mil, novecentos e sessenta reais 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e 
especificações constantes desta Nota de Empenho. 

HISTÓRICO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS 
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CUJO OBJETIVO ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MUCAJAI-
RR 

ITEM CÓDIGO DESCR. QTD UNID VLR UNIT R$ TOTAL 

29 de NOVEMBRO de 2023. VALOR TOTAL DOS ITENS 11.960,00 

SUELI TEREZINHA MAGALHAES 
SEC. MUN. EDUCAÇÃO 

Autorizo 

ERONILDES APARECIDA GONÇALVES 
PREFEITAMUMCIPAL 
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Identificação 

Governo do Estado do Piaui 

Nota de Empenho 

Encerrado até Outubro 

Unidade Gestora 

020101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (CNPJ: 05.818.935/0001-01) 

Documento 

2023NE01547 

Emissão 

28/11/23 

Credor 07797967000195 - NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LIDA 

Valor 11.960,00 (Onze mil e novecentos e sessenta reais) 

Classificação 

Nota de Reserva 2023NR01006 

Tipo de Reserva PRÉ-EMPENHO 

Órgão Orçamento 02- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Unidade Orçamentária 02101- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Programa de trabalho 01.032.0017.4121- GESTÃO ESTRATÉGICA E MANUTENÇÃO OPERACIONAL 

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente 

Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Natureza 339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jun.. 

Autor Emenda 0- SEM AUTOR 

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida 

Território IDO - ESTADO 

Plano Orçamentário 000001 - Não definido 

Marcador de Fonte 0000 - Sem marcador - FR 500 

Tipo de Detalhamento de Fonte 0- SEM DETALHAMENTO 

Detalhamento de Fonte 000000 - SEM DETALHAMENTO - (500.0000) 

Convênio de Receita 000000 - Convênio não identificado 

Convênio de Despesa 000000 - Convênio não identificado 

Contrato 23005727- Contratação de ferramenta de pesquisa de preços online. 

Projetos 0 - Indefinido 

Detalhamento 

Mod. Empenho Global Mod. Licitação 06- Dispensa de Emb. Legal Lei n° 14.133/2021, art. 75 

Licitação 

httpsJ/sei.tce.pt.govbr/seVcontroladocphp7acao=documento_impdmir vreb&acao_adgem=arvore visualizar&id documento=2204518infra_siste... 1/3 
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Origem 1 - Origem 

nacional 

Data Entrega Local Entrega 

Processo 106805/2023 ÜF Piaui Município Teresina 

Itens 

Tipo Patrimonial 

Serviços de Tecnologia da 02 -LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

Informação e Comunicação - Pessoa 

Jurídica 

Sub-item da Despesa Classificação Complementar Valor 

Saldo Dotação 

11.960,00 

Créd. Disp. Indisponível antes NE 830.201,81 Valor NE Saldo após NE 

892.967,26 Pré-Empenhado 11.960,00 Bloqueado 0,00 11.960,00 1.711.209,07 

Observação 

NR emitida para atender Licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada "Banco de Preços versão plus 

contemplando a disponibilização de 01 (uma) licença, com 2 (dois) acessos, não simultâneos, treinamento e suporte técnico 

ilimitado, conforme termos da Dispensa de Licitação n°39/2023. 

Produtos 

Produto Quantidade Und. Fomec. Preço Unitário Preço Total 

Banco de Preços versão plus 1 UNID 11.960,00 11.960,00 

Descrição Licença de uso da ferramenta de pesquisa de preços denominada 'Banco de Preços versão plus/, contemplando a 

disponibilização de 01 (uma) licença, com 2 (dois) acessos, não simultâneos, treinamento e suporte técnico 

ilimitado. 

22802800353 - JOAQUIM KENNEDY NOGUEIRA BARROS 

CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TCE 

Emitido/contabilizado por MARINALVA MOURAARAUJO DE Impresso por MARINALVA MOURAARAUJO DE 

OLIVEIRA em 28/11/23 às 09:05. OLIVEIRA em 28/11/23 às 09:06. 

Siafe-PI / SEFAZ-PI 

https://sei.tce.pi.gov.br/segcontroladocphp?acao=documentc_Imprimir web8acao origem=arvore visualizar8fd_documento=2204518tnfra_sisle... 2/3 
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Documento assinado eletronicamente por KLEBER DANTAS EULALIO, Conselheiro, em 28/11/2023, 

às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 1, do Decreto nº 8.539,, 

de S de outubro de 2015. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.tce.pi.gov.br/sei/controlador externo.php
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0119906 e 

o código CRC D5FE4FE2. 

Referénda: Processo nº 106805/2023 

Av, Pedro Freitas 2100 1 Centro Administrativo I Teresina-PI I CEP: 64018-900 

3215-3800 I CNP1:05.818.935/0001-01 

e tce@tce.pi.gov.br 

SEI nº 0119906 

https//sei.tce.pl.gov.br/sei/controlador.php7acao=dacumenio_fmprimir web&acao_origem=arvore_visualizar&Id_documento=2204518infra_sisfe... 313 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR 

Unidade Gestora 
547002 UG SALTUR - Empresa Salvador Tudsmo 
Gestão 

00001 Gestão Geral 
Evento 
400013 Emissão de Empenho da Despesa Pré-Empenhada 
Credor 
07.797.967/0001-95 

Endereço Credor 
RUA IZABEL A REDENTORA 2356 EDIF LOEWEN 
SALA 117- CENTRO - SAO JOSE DOS PINHAIS - PR -
83005010 

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 
DADOS LTDA 

Grupo Programação Financeira 
012 Outras Despesas 
Modalidade Licitação 
06 Licitação Inexigível 

Unidade Gestora Nota Descentralização Crédito 

Gestão Nota Descentralização Crédito 

Histórico 

Referente presente contrato m par objeto Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 
ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Adminlstração Pública. 

Entrega 

Data Prazo Limite 

Classificação Orçamentária 

Esfera Unidade Orçamentária 

Fiscal 54702 

Programa Trabalho Fonte Recurso 

23 126 0014 0502 250209 1.500.1.1.1.001 

Natureza Despesa 
33.90.40.03 

Cronograma Desembolso 

Janeiro 

Abril 

Julho 

Outubro 

Descrição Itens 

hem Qtd 

o,00000 

Fevereiro 

Maio 

Agosto 

Novembro 

EspeCltieação 

Isaac Chaves rngton 

Ordena4y imário 

isaat: E 
Presi 

Emp 
5jTJ3d01TuJ 

D 

1.960,00 

moS.A.-SALiUR

4.. ri6EF E Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 

Data e Hora de Emissão: 271112023 ãs 14:49:54 

Número 

2023NE002054 

Processo 
225457/2023 

Referência Legal 
Artigo 74 da Lei 14.133/21 

/ Modalidade Empenho 
Estimativo 

Nota Empenho 

Ano Base: 2023 
Data Referencia 
24/11/2023 — 

Nota Empenho Original 

Pré-Empenho 
2023PE001956 

Empenho Centralizado 
Não 

Vaiar 

11.960,00 (Onze Mil Novecentos e Sessenta Reais) 

Tipo Prestação Contas 

Transação 

1262 Empenhar 
Contrato 

Nota Descentralização Crédito 

Contrato 

Março 

Junho 

Setembro 

Dezembro 

V .

Unidade Medida 

Ordenador secundkno 

' fl  ' 1 pesenvoWido por IND17A 

Tipo Contrato 

Obedece Ordem Cronotágica 
Não 

Contrata SICCP 

Valor Unitário Valor Total 

0,000 0,000 

Módulo: 



~ 
AssbclAfo PARANÁ 

~wsr,.0 

ATESTADO 
Atestamos para os devidos fins, atendendo solicitação da empresa abaixo identificada os 

dados e informações a seguir: 

1) EMPRESA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, situada na Rua: Izabel A. 

Redentora, Centro, n° 2356, sala 117, na cidade de São José dos Pinhais/PR, CEP 83005-010 

inscrita no CNPJ sob n° 07.797.967/0001-95, devidamente associada à Associação Comercial 

do Paraná - ACP sob código n° 45.733. 

2) REPRESENTANTE LEGAL: Sr(a). Rudimar Barbosa dos Reis, Sócio, portador(a) do RG sob 

n° 4.086.763-5 SSP-PR e inscrito(a) no CPF sob n° 574.460.249-68. 

3) PRODUTO/SERVIÇO: A empresa acima é solução integrada destinada ao apoio a agentes 

públicos no desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação 

administrativa, especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a 

especificação do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço 

e negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 

os setores, contando com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Funcionalidades exclusivas: Base de preços públicos com mais de 745 fontes; Apresenta 

preços de 1.434 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado; Única ferramenta 

que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados brasileiros, de 

acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; Módulo exclusivo de cotação direta com 

fornecedor, sendo possível solicitar via sistema pedidos de orçamentos para diversos 
fornecedores com emissão de relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido 

de orçamento solicitado pela Administração Pública; Apresenta não apenas o menor preço 

da licitação, mas sim os preços iniciais e finais de todos os licitantes; Módulo para consulta de 

planilhas de custos de serviços de terceirização; Única base de consulta de preços praticados 
pela administração pública nos últimos 10 anos; Única que apresenta justificativa em 
relatório sobre o método matemático aplicado na consulta dos preços, conforme instruções 

normativas 73/2020 e 65/2021 ; traz a opção de aplicação automática de índices de 

atualização de preços como IPCA/IGP-M entre outros, apresenta histórico comercial de 
preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores; Emite alertas que a pesquisa de 

preços não está dentro dos parâmetros configurados pela Instituição, minimizando erros; 

Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), sem limite de 

usuários; Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; Painel de negociações, 

por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do objeto possibilita aos pregoeiros dados 

relevantes para negociação de preços, conseguindo redução de preços e maior economia 

para a Instituição; Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento as 

instruções normativas 73/2020 e 65/2021, possuindo código de QR CODE para verificação da 
autenticidade dos dados. O sistema ainda apresenta: 

STREI~%lEt, 

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f 



ASSOCIAÇÃO co$ERaÂL nO PARANA 

• Pesquisa de Preços de Produtos e Serviços baseado nos filtros: Objeto, Catmat/Catser, 

Data, Região, Estado, Cidade, Marca, CNPJ do Fornecedor, Pregão, Órgão, Modalidade, 

Quantidade, Materiais ou Serviços, Participação Exclusiva, Itens Sustentáveis, SRP. 
Possibilitando a visualização dos detalhes dos preços e a inclusão destes em cotações. 

• Pesquisa sistêmica que atende aos parâmetros da lei 8.666/93 art. 15 e art.43, lei 

14.133/21 art. 23, instruções normativas 73/2020 e 65/2021 entre outras orientações de 

órgãos de controle. 
• Mapa de Fornecedores, apresenta em alguns cliques a relação de fornecedores da sua 

região que participam e vencem licitações, você ainda tem acesso ao histórico comercial dos 

preços praticados para o governo. 
• Mapa de Competitividade, informa se há a possibilidade de competição entre EPP e ME 
para determinado material ou serviço em sua região. 

• Terceirização, funcionalidade que possibilita a busca de serviços de terceirização baseado 

no tipo de serviço, Estado, Período e especificação adicional, possibilitando a criação e 
exclusão de cotação e a geração de relatório. 
• Termo de Referência, funcionalidade que possibilita a criação, edição e exclusão de termos 

de Referência, permitindo também a inclusão, importação, edição e exclusão de 
especificações técnicas além da edição e geração do modelo do documento. 

• Especificação Técnica, funcionalidade que permite a inclusão, exclusão, envio e geração de 

relatórios de especificação técnica para compras de produtos/serviços, para inclusão sistema 

disponibiliza assistente com intuito de guiar a criação de especificação de acordo com os 

itens já existentes no banco de dados do sistema. 
• Penalidades, apresenta os fornecedores que têm penalidades aplicadas, através da 

pesquisa por CNPJ ou razão social. 
• Painel de negociações, auxilia na redução de custos, por meio dele é possível saber todo o 

histórico de preços praticados por fornecedores em outras licitações, além das margens de 

descontos, propostas vencedoras e negociações realizadas. 
• Registro de preços, traz Atas de Registro de Preços vigentes para adesão e Intenções de 

Registro de Preços. 
• Certidões, emite certidões de fornecedores do CNJ e do TCU diretamente do nosso sistema 

sem ter que buscar em seus respectivos websites externamente. 
• Mentoria, módulo que permite que usuário se mantenha capacitado através dos 
agendamentos de treinamentos para manuseio do sistema, bem como um banco de vídeos 

com lives e cursos sobre pesquisa de preços, além de manuais para uso do Banco de Preços. 

Declaramos que fornecemos os produtos da marca BANCO DE PREÇOS, de nossa 

propriedade, com exclusividade em todo território brasileiro. 

4) VALIDADE: O presente atestado é emitido com base no art. 74, 1, da Lei 14133/21 e na Lei 

8.666/93, conforme previsão do Art. 25°, inciso 1, sendo válido pelo período de 12(doze) meses. 
Destaca-se para os devidos fins de direito que: a) sua emissão se dá exclusivamente com 
base nas informações, dados e documentos apresentados pela empresa NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA b) para emissão do presente atestado, foram apresentados ainda 

pela empresa solicitante os documentos abaixo elencados, os quais encontram-se 

devidamente arquivados na Associação Comercial do Paraná - ACP: 

STREN1Et. 
* o s

 

! 1 .::.; 
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.aO.ACP
-AS~SU[IAÇAO tOMERtIAL=IIo- PARANÁ 

I. Atos constitutivos da empresa; 

II. Declaração firmada pela empresa que informa os dados acima, sobre os quais 

assume toda e qualquer responsabilidade, bem como sobre a utilização do 

presente; 

111. Certificado de Registro de marca INPI n° 906864720 

IV. Certificado de Registro de programa de computador n° BR512020000345-1 

Curitiba, 18 de julho de 2023. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira 

Analista de Processos - SEPR0C/SCPC 

#8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f 

~~ 



Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Braslilia, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinatura gerado em 18/07/2023 às 14:17:17 (GMT -3:00) 

ATESTADO BANCO DE PREÇOS julho 23 

8 ID única do documento: #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f 

Hash do documento original (SHA256): 76b6509b0328c9974bf645d81376fc35b0d9468c45ed53a145d6444643df53c9 

Este Log é exclusivo ao documento número #8d9bac2f-a9da-4c45-a6e0-872942c99c3f e deve ser considerado parte do mesmo, com 

os efeitos prescritas nos Termos de Uso. 

Assinaturas (1) 

Associação Comercial do Parana - ACP (Interveniente anuente) 

Representante legal: Magalli Maria de Castro de Oliveira 
Assinou em 18/07/2023 às 14:17:18 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 

8/07/2023 às 14:16:39 

MT -3:00) 

18/07/2023 às 14:17:18 

(GMT -3:00) 

Evento 

Magalli Oliveira solicitou as assinaturas. 

Magalli Maria de Castro de Oliveira (CPF 031.476.079-25; E-mail 

magalli.oliveira@acp.org.br; IP 187.95.125.104), assinou como 

representante legal de Associação Comercial do Parana - ACP (CNPJ 

76.583.004/0001-01) utilizando certificado digital. Titular do certificado 

digital: MAGALLI MARIA DE CASTRO DE OLIVEIRA:03147607925 (CPF 

03147607925; E-mail magalli.oliveira@acp.org.br). Autenticidade deste 

documento poderá ser verificada em https://verificador.contraktor.com.br.

Assinatura cam validade jurídica conforme MP 2.200-2/01, Art. 100, §2. 

18/07/2023 às 14:17:18 Documento assinado por todos os participantes. 
(GMT -3:00) 
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C E RI

~ÇER 4784/23 

A ASSESPRO - ASSOCIAÇÃO DAS .EMPRESAS DE TECNOLOGIA DA_, 

INFORMAÇÃO, REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem fins:` 

lucrativos, que congrega e representat'`as empresas nacionais fornecédoras de 

software e prestadoras de serviços de informática, atendendo a solicitação..dè' 

sua empresa associada, e comfundamento nos documentos regularmente 

registrados em nossos arquivos Vivem certificar, em atendimento ao que :reza o 

art. 25, no I da Lei 8666 de121 06.93 e inciso I c/c § 1° do Art. ,74-da Le no 

14.133 de 01.04.21, que segundo estas informações, a NP TECNOLOGIA.Ew

GESTÃO DE DADOS LTDA'com sede à Rua Izabel a Redentora, n° 2356 — Edf~' 

Loewen, Sala 117 na cidade de São José dos Pinhais, no "Estado do Paraná, 

inscrita no CNP] sob o.n° 07.797.967/0001-95, é autOra'e única fornecedora 

no Brasil, do produto BANCO DE PRECOS. A empresa é detentora, também, 

do registro do programa de computador do referiáóproduto junto ao INPI sob o 

n° BR 51 2020.O00345 1, sendo ofertado  ;divulgado nos sítios eletrônicos de 

sua titularidáde, a saber: httos:/j '-w i.negociospublicos.com.br/solucoes-

tecnologica~ m[ e https://www.bancodeprecos.com.br/.

~ 

~ DOcuipinttsssdRwaoeigir,Liìeiïtá 

~ ADAU4NÓÁpGU5T01Q1ZYlR 
.; Dãisl7Dji!¡202.t1T6728-07DÒ~, 

Curitiba, 17 de Novembro de 2023 

Dõçii,meoto assírtadá tlígitirlrtiènté, 

yp a JDSEFINAAMPARGGotRAt.F2DE0LlYéIR11, 
Dáta 20%11¡2(12312 23 t77,03t10 
Verifx~ue ~ https(¡vàlid,aS.td:taV~T 

A presentedéi-tidão é válida por 90 (noventa) dias em todo o território nacional. 

,:~f55;~~#1):3337'-y073 

s~ assespr.o pa assespropr.org.br 

'-Q Rua lmacutada Conceição, 1A30 --Bloco 2 — 4g Andar 
Cep: 60215-182 - Prado Vetho.- Curitiba/PR 

aç ºa4 p re}~ás. .B;ra.sÍl;ëlr;as d €rro f~~~xrriì~~'~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 2 de 2 

Eu, GREGORY GOMES DA SILVA FEIJO, com inscrição ativa no CRC/RS, sob o n° 098869, inscrito no CPF no 

02769312030, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

o 

CPF 

02769312030 

N° do Registro 

098869 

Nome 

GREGORY GOMES DA SILVA FEIJO 

CERTIPICO O REGISTRO r 01/12/2023 14:01 SOB N• 20238317242. 

PROTOCOLO: 238317242 DE 01/12/2023. 

CÓDIGO VERIPICAÇÁO: 12317207541. an DA SEDE: 07797967000195. 

NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/11/2023. 

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETÁRIO-GERAI. 

ww.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impreeeo, fica sujeito à comprovaçRo de sua autenticidade nos respectivas portais, 

informando seus meepectivos códigos de verificação. 

~~ 
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Defensoria Pública do Estado de Alagoas, CNPJ 04.649.138/0001-77, atesta para os 

devidos fins que a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LIDA, inscrita 

no CNPJ n°07.797.967/0001-95, estabelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, 111 _90 

e 10° andar, Campo Comprido CEP: 81200-526, fone (41) 3778-1700, cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, executa o serviço de assinatura anual para acesso ao sistema Banco de 

Preços — Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

Ressalto ainda que o referido serviço tem sido prestado com qualidade, atendendo 

satisfatoriamente as necessidades desta Defensoria Pública de Alagoas, demonstrando ainda 

idoneidade quanto aos compromissos assumidos, não constando em registro nada que 

desabone sua conduta e conceito comercial até esta data. 

Maceió —Al, 08 de junho de 2023. 

MARIANA SOARES BRAGA LAGES 
Diretora de Administração e Finanças — DPE/AL 
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GREGI • Y REOIAp 

Serviço Público Federal 
Conselho Regional de Corretores de Imóveis 

Estado de São Paulo 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins e efeitos e a pedido da parte interessada que a 

empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 

07.797.967/0001-95, com sede na Rua Dr. Brasllio Vicente de Castro, 111 -° e 10° andar, 

Campo Comprido — CEP 81200-526, cidade de Curitiba/ PR, cumpriu a obrigação decorrente 

do Processo SECOM n° 130/2022, consistente na Assinatura do sistema de Banco de Preços 

- Ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública, 

com vigência de 12 (doze) meses. Data da assinatura: 16/09/2022. 

E por ser expressão da verdade, eu, Julia Gabriela Casanova Torman, Profissional 

de Suporte Técnico digitei e eu, Júlio César Rios Fernandes, Superintendente Adjunto, 

subscrevo e assino. 

São Paulo, 12 de junho de 2023. 

Dec MrontoLssln ado di®ta4°B°te 

JOLlO CE50.RRÏOSFERNRNÕES 
Data:li/e6~ZKl] l3:5931-03eÓ 
Verifgü_ç em figpz://yaTd'ar.iN.goyAr' 

Júlio César Rios Fernandes 
Superintendência 

CRECI 2a Região/ SP 

O contato com o CRECISP será realizado exclusivamente por videoconferéncia 
pelo link atendimento.crecisp.gov.br 

Acesse o site www.crecisp.gov.br e obtenha mais informações. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

JUSTIFICATIVA DE 

PREÇOS 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESPÁDO DA BAHIA 

CÂMt1RPì MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Mn til Nora sn° 735', Cèntto, fielefoìië ; (75) 3261,7315 

Serritiha — Bahia. 

JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Trata-se de consulta que objetiva verificar a conformidade dos preços ofertados 

pela pretensa contratada para execução de fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme 

especificações constantes do Termo de Referência, mediante Processo de Inexigibilidade. 

Por força do art. 74, inciso I, da Lei Federal n°. 14.133/21, o Processo de 

Inexigibilidade deve ser instruído, dentre outros documentos, com a competente 

justificativa de preço, tudo isso objetivando garantir maior economicidade e vantajosidade 

nas contratações públicas, sobretudo quando se trata de contratação direta, como na espécie. 

A instrução normativa n° 001/2022 de 07 de fevereiro de 2022, dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal para 

os procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. Vejamos 

o que diz o art. 7° § 1°: 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 

públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, poderá ser aceito em valor superior, desde 

que atualizado e devidamente justificado nos autos, ou por outro meio 

idôneo; (Grifos nossos) 

Fixados tais parâmetros, após análise dos contratos e notas de empenhos com outros entidades 

políticas e órgãos públicos, encontramos o seguinte quadro comparativo: 

PROCESSO ÓRGÃO VALOR 

N°362/2023 Secretaria de Educação de Mucajaí/RR R$11.960,00 

N° 106805/2023 Tribunal de Contas do Estado do Piauí PS 11.960,00 

N° 225457/2023 SALTUR - Empresa Salvador Turismo R$11.960,00 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MuNIIIPALDE SERRINHA 

Av. Manoél Nºvaisn° 735;, GeflTelefoi e (75)3261=2315 

Serriiiha - Bahia. 

A instrução normativa n° 065/2022 de 07 de julho de 2021, dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal para 

os procedimentos licitatórios e de contratação direta nos moldes da lei 14.133/21. Vejamos 

o que diz o art. 7°: 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de 

licitação, aplica-se o disposto no art. 5°. 

§ 1° Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 

no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 

contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 

por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 

públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. (grifei) 

O regime jurídico aplicável aos contratos da Administração Pública impõe, como 

condicionante a regularidade da tratativa, a demonstração de que os preços ajustados estão 

dentro da realidade de mercado, independentemente de o contrato decorrer de licitação ou 

processo de contratação direta. 

Porém, nem sempre os preços praticados por executores diversos servirão de 

"parâmetro de mercado" para justificar o preço da contratação. E nessa análise que se 

situam as contratações diretas fundamentadas em inexigibilidade de licitação. 

A empresa indicada possui larga experiência e seu técnico tem participações 

diversas em vários entidades e órgãos públicos com a inserção da ferramenta de pesquisa 

de preços, com reconhecimento de boa atuação por inúmeros órgãos da Administração 

Pública. 

Desta forma, é possível se afirmar, pela experiência demonstrada, que estamos 

diante de empresa com profissional de caráter singular, ímpar, possuindo os atributos e, em 

especial, a experiência buscada. 

De igual forma, é de se observar que o preço proposto leva ainda em consideração 

os critérios de confiabilidade e o caráter exclusivo. 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75)3261-2315 

Searrinha - Bahia. 

Em resumo, é imprescindível para a validade da inexigibilidade de licitação, que 

haja a justificativa do preço, conforme prescreve o art. 72, inciso VII, da Lei 14.133/21, de 

maneira a comprovar a compatibilidade de mercado e ainda justeza do preço a ser ajustado, 

resguardando assim o interesse público e a eficiência administrativa. 

É o que nos cabe. 

Serrinha/ Ba,15 de março de 2024. 

A9 s rro ÚJO 

Agente de Contratação 

~~ 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais no 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

AUTORIZAÇÃO. 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 /7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Memorando Interno 

Para: Setor de Licitações e Contratos 

Referente a Processo Administrativo n° 016/2024. 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Nos termos da requisição mediante S.D., expedida pelo Gabinete do 

Presidente, e uma vez analisada a necessidade de contratação do objeto acima 

mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditados pelo inciso I, 

do art. 74, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte 

sequência, em respeito ao fluxo estabelecido no município. 

1. Setor de Licitação para para tomada das providências necessárias à consecução 

da Inexigibilidade de Licitação; 

2. Setor Contábil, para que verifique e confirme a disponibilidade orçamentário-

Financeira para custear a respectiva despesa; 

3. Presidente da Comissão de Licitação para análise de conformidade do processo; 

4. Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de dar 

cumprimento ao inciso III, do art. 72, da Nova Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

C 

Serrinha- BA, 15 de março de 2024. 

JOSÉ REIS DIA SILVA 

PRESIDENTE DÁ CÂMARA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — NPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cm llgmail.com 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

ENCAMINHAMENTO A 

CONTABILIDADE. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Do: Setor de Licitação e Contratos. 

Para: Setor de Contabilidade. 

Assunto: Solicitação de demonstração de compatibilidade orçamentária. 

Prezada Senhora, 

Em observância ao art. 72, inc. IV da Lei Federal n° 14.133/2021, solicitamos do setor 

contábil a indicação dos recursos orçamentários para contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública. 

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a reserva no valor 

estimado de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais). 

Solicitamos que seja informado se o referido recurso correspondente se trata de recurso 

voluntário ou não, considerando a necessidade de definição quanto a obrigatoriedade de 

utilização de Dispensa de Licitação na forma eletrônica. 

Atenciosamente, 

Serrinha- BA, 18 de março de 2024 

LÇd 
ED VAN SANTO 

Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros~cí~gmail.com 
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PARECER CONTABIL 

Do: Setor de Contabilidade. 

Para: Setor de Licitação. 

Assunto: Resposta ao Processo Administrativo n° 016/2024. 

Prezado Senhor, 

Em resposta a solicitação formulada por vossa senhoria, a respeito da existência de 

dotação orçamentária para custear despesas relativas à contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública, tenho a informa-lhe que: 

a) Existe previsão orçamentária para o valor da contratação e a mesma encontra-se 

reservada; 

b) Os recursos não são de transferências voluntária; 

c) A Dotação orçamentária que correra tal despesa é: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
Fonte de 
Recursos V. GLOBAL 

0l - PODER 

LEGISLATIVO 

2001- MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA 

CÂMARA 

3.3.90.40.00. 1.500 R$ 7.990,00 

Atenciosamente, 

Serrinha - BA, 18 de março de 2024 

CAIO HUMBERTO ALMEIDA DE OLIVEIRA SILVA 

Tesoureiro 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(2i gmail.com 
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PARECER TÉCNICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 016/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

PARECER TÉCNICO 

Conforme solicitado pelo Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Serrinha-Ba, a 

emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública, pelo valor estimado de R$ 7.990,00 (sete mil 

e novecentos e noventa reais), após compulsar os autos, verifiquei que consta no processo: 

1 - O OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

2 - O OBJETIVO/DEMANDA: Através da ferramenta possibilitará o setor de compras 

ampliar a pesquisa de preços das provenientes contratações públicas da Casa Legislativa. 

3 - DO TERMO DE REFERÊNCIA: Consta neste documento todos os parâmetros e 

elementos que determina o inciso XXIII, do art. 6° da Lei n° 14.133/2021. 

4 - O PREÇO: O preço global estimado compatível com o de mercado para contratação é 

de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais), conforme justificativa de preços. 

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas 

com a contratação correrão: 

Órgão: 01 

Projeto/Atividade: 2001 

Fonte: 1.500 

Elemento de Despesa: 3.3.90.40 

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de 

forma direta, por meio da inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I 

da Lei Federal 14.133/2021. 

Serrinha - BA, 18 de março de 2024 

ED~ ~ SANTO  SAI~ AÚ O J 
Agente de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.23 15 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 
4) 
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ENCAMINHAMENTO 

AO JURIDICO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 
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Serrinha - Ba, 19 de março de 2024. 

Do: Presidente da Câmara Municipal. 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: Solicitação da possibilidade e legalidade da contratação direta. 

Senhor Procurador, 

De conformidade com o artigo 72, inciso III da Lei 14.133/2021, venho através do 

presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e 

legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 74, inciso I, da Lei 

14.133/2021, da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, para contratação de empresa especializada 

no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, com preço total de R$ 7.990,00 (sete mil e 

novecentos e noventa reais) para 12 (doze) meses. 

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos. 

Atenciosamente, 

JO REIS D: SILVA 

PRESIDENTE D CÂMARA 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930 — CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros(i gmail.com 
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MINUTA DO 

CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 
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CONTRATO N° ***/202* - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA ****************** PARA 

FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA 

DE PESQUISA DE PREÇO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

seu Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, , portador de RG n° 

505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o n° 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° XXXXXXX, situada na Av. 

XXXXXXX, n° XX, X, Bairro XXXX -, representado por XXXXXXXX inscrito no C.P.F. n° 

XXXXXXX, ajustam a Contratação XXXXXXXXXXX, neste ato denominado (a) de 

CONTRATADO(A), pactuam o presente Contrato, derivado da Inexigibilidade n° 

0XX/2023, Processo administrativo n° 016/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 

14.133/21, e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem 

parte integrante do presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto é contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O valor total do contrato é de R$ **** (*****), que deverá ser pago em 1 (um) única parcela, 

procedente do Orçamento Anual desta Câmara Municipal para este exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01- Poder Legislativo 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara 3.3.90.40.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA-PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos limites do art.105, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 

5.2. Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 

5.3. Deverá executar os serviços no prazo estipulado pela administração de acordo com o 

que foi requisitado e no local em que foi determinado; 

5.4. Manter relatórios individualizados por tipo de serviços realizado que permitam o 

acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 

5.5. Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos 

inimputáveis aos beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 

5.6. Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualificação prevista no edital; 

5.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.8. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente 

instrumento, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais, entre outros; 

5.9. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 

5.10. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço; 

~~l 
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5.11. Reparar corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução incorreta; 

5.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma do artigo 125, da Lei n° 14.133/2021; 

5.13. O contratado deverá prestar os serviços diariamente para atender a Câmara 

Municipal em que será realizado; 

5.14. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntária ou involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com 

imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTb ou a terceiros, 

inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocaticios; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da 

data de início da execução dos mesmos; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços; 

d) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os processos 

administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor sob 

responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE 

6.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Contrato; 

~ 
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6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art.155 da Lei Federal n° 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

~~ 
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei n° 14.13393, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

~,~ 
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8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

~> 
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10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N° 016/2024: 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo n° 016/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art.176 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https: / /www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&pg=buscar, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
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A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. O 

servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 

contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 

cumprindo assim o art.117 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba, ** de ********* de 202*. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

CONTRATANTE. 

* ************** 

CONTRATADO. 

Testemunhas 

CPF: 

CPF 

c7J 
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PARECER JURÍDICO 

A Comissão Permanente de Licitações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE N°: 016/2024. 

INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, 

I DA LEI 14.133/2021 

INTERESSADA: Presidente da CPL. 

RELATÓRIO 

O excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Serrinha- BA, solicita 

Parecer Jurídico sobre a legalidade da contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com vistas a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 

de preços praticados pela Administração Pública, cujo o preço total é de R$ 7.990,00 (sete mil 

e novecentos e noventa reais), de forma direta, com fundamento 74, inciso I, da Lei Federal n° 

14.133/2021- Nova Lei de Licitações. 

É o relatório. Passo ao parecer. 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nos termos do art. 74, inciso I da Lei n° 14.133/2021 é inexigível a licitação quando 

inviável a competição, em especial nos casos de: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que 

só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

(...) 
§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de 

exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar 

que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

Consta nos autos do processo: i) razão da escolha do contratado, ii) justificativa de preço, 

iii) atestado de exclusividade. 

A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que, o serviço e o valor 

orçado estão enquadrados na hipótese do art. 74, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021, mas é 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
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necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 

para poder realizar a contratação direta. Passo a análise: 

Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

i) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência com a 

descrição dos serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

ii) O termo de referência, onde consta os requisitos da contratação, adequação 

orçamentária e o critério de pagamento, assim estimando a despesa para execução, conforme 

exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iii) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço, 

cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

iv) Consta a justificativa de preço com a exclusividade da empresa, decorrente de 

desempenho anterior com atestados de capacidade técnica, diploma e contratos de serviços 

realizado pela empresa com o este objeto, cumprindo o § 3°, do art. 74 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

v) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 

que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 

preços praticados pela Administração Pública. 

DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta espaço pata inclusão dos nomes das 

partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número 

do processo da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 

e às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 
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Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 

definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 

alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 

14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP. Trata-se 

de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos 

regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá 

ser utilizado como plataforma para realização das licitações eletrônicas. 

O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a divulgação 

do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. 

Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgações dos processos 

licitatórios e contratos administrativos no Portal Nacional de Compras Públicas conforme 

regra de transição estabelecida no art.176. 

Enquanto não adotarem o Portal Nacional de Compras Públicas, os municípios de até 

20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico 

oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/ 2021, admitida a publicação na forma 

de extrato nos termos do art.176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

Considerando que o Município de Serrinha- BA possui 81.693 (oitenta e um mil seiscentos 

e noventa e três habitantes), a divulgação no Portal de Compras Públicas é obrigatória, qual 

está sendo realizada conforme previsto, buscando assim, atender a condição de eficácia 

imposta pela norma. Para além, é a realizada a publicação no diário oficial na forma de extrato, 

e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e o contrato. 

CONCLUSÃO 

Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 

DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95 com vistas a contratação de 
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empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação 

de preços praticados pela Administração Pública, cujo o preço mensal é de R$ 7.990,00 (sete 

mil e novecentos e noventa reais), pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada 

na hipótese de contratação direta no art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez 

que cumpriu o requisito material e formal para que se contrate de forma direta o presente 

serviço. 

No entanto, é preciso que o gestor público, quando da escolha e da evidente necessidade 

de contratação, tome os cuidados necessários, para que referida contratação não exceda o valor 

de mercado (dentro da razoabilidade) e que sejam respeitados os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (Art. 37 CF/88). 

Cumpre apenas reiterar que não cabe a assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem 

e conveniência na contratação, pois, trata-se de prerrogativas exclusivas da gestão pública, 

dessa forma, desde que o entendimento o interesse público e as demais orientações técnicas 

apresentadas, entendo que a contratação poderá ser efetivada, de forma direta, tendo em vista 

que, a referida contratação enquadra-se nas hipóteses de Inexigibilidade de licitação, definida 

no inciso I do artigo 74, da Lei 14.133/2021. 

Destaca-se ainda a necessidade de publicação da inexigibilidade, em consonância com o 

Art. 94 da NLLC, que é condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus 

aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa 

assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados 

pelos gestores públicos. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Serrinha- BA, 19 de março de 2024. 

UL CARNEIRO BALDIVIESO. 

ocurador Jurídico - OAB/ BA 18.349 

Matricula -123. 
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PARCER DO CONTROLE 

INTERNO. 
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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE 

N°: 016/2024. 

INEXIGIBILIDADE NOS TERMOS DO ART. 74, III DA 

LEI 14.133/ 2021. 

INTERESSADA: COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES. 

I. RELATÓRIO: 

"Trata-se de Análise de Processo Administrativo n° 016/2024 que visa a contratação 

de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, Mediante 

Inexigibilidade de Licitação de n° 004/2024, conforme abaixo melhor se especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento da Diretora Geral solicitando a formalização de processo 

para atendimento da contratação conforme Solicitação de despesa e Termo 

de Referência; 

b) Termo de Referência; 

c) Notória especialização do profissional; 

d) Justificativa de Preço; 

e) Indicação de dotação orçamentária; 

f) Autorização da Autoridade competente; 

g) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

h) Parecer Jurídico; 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou 

adequadamente o objeto da licitação e apresentou justificativa para despesa. 

O valor estimado para realização da despesa foi obtido em obediência ao 

disposto a Lei Federal n° 14.133/21 e em consonância com a Instrução n° 001/2022, 

mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que acompanham a 

Solicitação de Despesa. 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado às 

prescrições legais da Lei n° 14.133/2021. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

Inicialmente oriento que sejam prioritariamente realizados procedj1%nentos 

licitatórios. 
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Os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

Nos termos do Decreto Federal n° 14.133/2021, a administração optou pela 

realização da Inexigibilidade de licitação em consonância com o Art. 7°, parágrafo 1, 

do já mencionado decreto federal. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, sendo de natureza predominantemente intelectual com profissionais 

ou empresas de notória especialização, conforme art. 74°, § 3° do inciso III, da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nós submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Razão da escolha do contratado; 

3. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

4. Justificativa de preço; 

5. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato; 

b - Fundamentação da contratação; 

c - Requisitos da contratação; 

d - Modelo de execução do objeto; 

e - Modelo de gestão do contrato; 

f - Critérios de pagamento; 

g - Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

h - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 
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Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

contratação direta são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência e 

as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para 

serviços aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no parágrafo único, do art. 72°, da Lei n° 14.133/2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, opinamos 

pela contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.797.967/0001-95, 

para contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública, cujo preço mensal é de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais), 

por inexigibilidade de licitação. 

É o parecer. 

Serrinha/Ba,19 de março de 2024. 

ANQEL SANTOS DA SILV • JUNIOR 

Contr. nterno 
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AUTORIZAÇÃO. 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

JOSÉ REIS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba e ordenador de 
despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

Considerando a escolha da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.797.967/0001-95, cujo preço 

total é de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais). 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação dos serviços. 

Considerando o parecer técnico do setor de licitação e parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta nos termos do art. 74, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/ 2021. 

Autorizo a contratação da empresa NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.797.967/0001-95, contratação 

de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, cujo preço mensal é de R$ 

7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa reais). 

Determino que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de contrato, e realize as 

publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, 

parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Serrinha - Ba, 19 de março de 2024. 

JOSE REIS A SILVA 

Presidente da Câmara Isiunicipal de Serrinha/ Ba. 
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HOMOLOGAÇÃO. 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024, e, considerando a razão 

da escolha do fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, 

verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Perfeitamente 

em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. 

Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso I, da 

mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando 

satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço 

compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesses econômicos desta 

Câmara Municipal, HOMOLOGO a empresa; NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel a 

redentora, n° 2356, Edif. Loewen, sala 117, bairro Centro, Paraná -SP, CEP 83.005-010, 

para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública. Cujo preço mensal é de R$ 7.990,00 (sete mil e 

novecentos e noventa reais). 

Serrinha - BA, 22 de março de 2024 

José Reis Silva 

Presidente da Câmara M cipal de Serrinha/Ba 
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CONTRATO. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNN: 13.347.406/0001-97 



V 

~ 

ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais nº 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

CONTRATO N 008/2024 - TERMO DE CONTRATO 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA E A EMPRESA NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS LTDA PARA FORNECIMENTO 

DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA DE 

PREÇO. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público 

Interno, com sede na Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000, 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930, inscrito no CNPJ sob o n° 13.347.406/0001-97, com endereço 

eletrônico: e-mail: copel.cros@gmail.com, doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/BA, representado por 

seu Presidente a Sr. José Reis da Silva, brasileiro, divorciado, , portador de RG nº 

505519224 - SSP BA, inscrito no CPF sob o nº 550.637.805-04 e do outro lado a Empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 

07.797.967/0001-95, situada na Rua Izabel Redentora, nº 2356, Edif. Loewen, sala 117, 

Bairro Centro, Paraná-SP, cep 83.005-010 -, representado por Rudimar Barbosa dos Reis 

inscrito no C.P.F. n° 574.460.249-68, neste ato denominado (a) de CONTRATADO(A), 

pactuam o presente Contrato, derivado da Inexigibilidade nº 004/2024, Processo 

administrativo nº 016/2024, a qual rege-se pela Lei Federal n° 14.133/21, e alterações 

introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do 

presente processo, têm entre si como justo e acordado as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

0 objeto é contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de 

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS HONORÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

0 valor total do contrato é de R$ 7.990,00 (sete mil e novecentos e noventa mil reais) que 

deverá ser pago em 1 (um) única parcela, em até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

3.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por 

conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada ou da que vier a 

substitui-la nos próximos exercícios: 

Órgão/Unidade Projeto/Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recursos 

01 - Poder Legislativo 2001- Manutenção dos Serviços da Câmara 3.3.90.40.00. 1.500 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO: 

4.1. O contrato terá a duração de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos limites do art.105, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO: 

5.1. Manter sempre atualizado os seus dados junto ao Setor competente; 

5.2. Realizar os serviços mantendo sempre a qualidade dos mesmos; 

5.3. Deverá executar os serviços no prazo estipulado pela administração de acordo com o 

que foi requisitado e no local em que foi determinado; 

5.4. Manter relatórios individualizados por tipo de serviços realizado que permitam o 

acompanhamento, supervisão e controle dos serviços; 

5.5. Retificar, sem ônus para o CONTRATANTE, quaisquer trabalhos que, por motivos 

inimputáveis aos beneficiários e seus dependentes, mereçam reparação; 

5.6. Manter, durante a vigência deste Instrumento, todas as condições de habilitação e 

qualificação prevista no edital; 

5.7. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

5.8. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem 

o cumprimento da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente 

instrumento, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais 

e comerciais, entre outros; 

5.9. Permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados, por escrito; 
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5.10. Responsabilizar-se, tecnicamente, na realização do serviço; 

5.11. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução incorreta; 

5.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem na execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma do artigo 125, da Lei nº 14.133/2021; 

5.13. 0 contratado deverá prestar os serviços diariamente para atender a Câmara 

Municipal em que será realizado; 

5.14. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil, penal e administrativa pela 

execução dos serviços por qualquer dano ou prejuízo, pessoal ou material, causados, 

voluntária ou involuntariamente, durante a execução dos serviços contratados, com 

imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorários advocatícios; 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

6.1. Para o cumprimento deste CONTRATO, a CONTRATANTE obriga-se a empenhar os 

recursos necessários aos pagamentos e a pagar as faturas emitidas por parte da 

CONTRATADA, nos termos pactuados para tanto, competindo-lhe também: 

a) Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual; 

b) Expedir Autorização de Serviços, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da 

data de início da execução dos mesmos; 

c) Exercer a fiscalização dos serviços; 

d) Ressarcir todas as despesas efetuadas pelo Contratado, ligadas direta com os processos 

administrativos ou judiciais em que a Câmara figure como Réu ou Autor sob 

responsabilidade do CONTRATADO, incluindo-se fotocópias, emolumentos, viagens, 

custas, entre outros, ficarão a cargo do CONTRATANTE 
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6.2. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 

Contrato; 

6.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

6.4. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES: 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, descumprimento total ou parcial 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 

as seguintes sanções: 

a) Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa á inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

`v~ 
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7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão a ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 

multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

8.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. Art. 124. da Lei nº 14.13393, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

8.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

8.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as 

condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

8.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for 

imprescindível a alteração deste Contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 
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8.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual indicada 

no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das 

demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

8.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do Contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: 

9.1. 0 inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

9.1.1. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todos as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via 

judicial. 

9.3. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração 

cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

~ 
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10.1. Este contrato não poderá ser objeto de subcontrações, cessão ou transferência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO N 016/2024: 

11.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste Contrato, vinculada aos termos do 

Processo Administrativo nº 016/2024 e seus respectivos documentos, principalmente ao 

Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

12.1. Obriga-se a CONTRATADA manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na respectiva contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis 

a espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a 

jurisprudência do Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciada 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, nos termos do inciso I, do art.176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

https://www.indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Serrinha&pala 

vra=C%C3%A2mara&ve=buscar, em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

~~ 
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A Câmara Municipal de Serrinha nomeia José Valdo Rodrigues de Souza fiscal de 

contratos, mediante portaria n° 041/2023, publicado no diário oficial da casa legislativa. O 

servidor nomeado, terá que realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 

contrato, sendo o responsável pela observância do fiel cumprimento de todas as cláusulas 

contratuais obrigando-se a comunicar aos demais setores sobre qualquer falta ou falha, 

cumprindo assim o art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Serrinha, Estado da Bahia, como o único foro 

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relativas ao presente 

CONTRATO, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que se apresente. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02 (duas) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 

Serrinha/Ba, 22 de março de 2024. 

JOSE REIS DA Assinado de forma 

SILVA:55063 
digital 
REISDA

orJOSE 

780504 SILVA:55063780504 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA. 

CONTRATANTE. 

NP TECNOLOGIA E 
Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

GESTAO DE DADOS DADOS LTDA:07797967000195 

LTDA:07797967000195 Dados: 2024.03.25 17:12:17 
-0300' 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 

CNPJ 07.797.967/0001-95 

CONTRATADO. 

Testemunhas 
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EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
004/2024; CONTRATO N° 008/2024. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 
INEXIGÍVEL, ART. 74, INCISO I, DA LEI N°. 14.133/2021. HOMOLOGAÇÃO EM: 
20/03/2024 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (CNPJ N° 
07.797.967/0001-95) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
VALOR: 7.990,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) - PARECELA 

ÚNICA. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - ELEMENTO DE DESPESA: 

33.90.40.00- FONTE 1.500. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024. PELO 
CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA PELO CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 

LTDA. 

At Manod Notiais N° 735, Centro, Sarinin, Bahia. CEP: 48.700.000. 
Tel.: 753261.2315 17930 —CNPJ:13347.40610001-97 

E-máí1: rape l.ans¡8gmaiLcoan 
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PUBLICAÇÕES. 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024, e, considerando a razão 

da escolha do fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, 

verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Perfeitamente 

em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. 

Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso I, da 

mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando 

satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço 

compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesses econômicos desta 

Câmara Municipal, HOMOLOGO a empresa; NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel a 

redentora, n° 2356, Edil. Loewen, sala 117, bairro Centro, Paraná -Si', CEP 83.005-010, 

para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública. Cujo preço mensal é de R$ 7.990,00 (sete mil e 

novecentos e noventa reais). 

Serrinha - BA, 20 de março de 2024 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba 

Av. Manoel Novais, Ne 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 
Tel.: 75.3261.2315 / 7930 - CNP7:13.347.406/0001-97 

E-mail: copeLcrosna,gmail.com 

Av. Manoel Novoes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia. Brasil - TeL: +55 (75) 3261-2315 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
004/2024; CONTRATO N° 006/2024. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 
INEXIGÍVEL, ART. 74, INCISO I, DA LEI N°. 14.133/2021. HOMOLOGAÇÃO EM: 
20/03/2024 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (CNPJ N° 
07.797.967/0001-95) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
VALOR: 7.990,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) - PARECELA 

"JNICA. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - ELEMENTO DF. DESPESA: 
3.90.40.00- FONTE 1.500. DATA DA ASSINATURA: 20/03/2024. PELO 

CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA PELO CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA. 

Av_ A3anod Novais, N° 735, Centro, SersinF~a, Bahia CE?: 4S_7700-000. 
Tel.: 7.532512315 l 7930 —CNPd:l3.347.4O8l0001-97 

E-mail: cq,el.cros^.@ma11-Gail 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

Modalidade: Inexigibilidade n° 004/2024 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Fica desconsiderada a publicação da HOMOLOGAÇÃO e do EXTRATO DO 

CONTRATO, onde referia-se ao Inexigibilidade n° 004/2024, cujo objetivo 

tratava-se de contratação de empresa especializada no fornecimento de 

assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública, publicado no Diário Oficial em 20/03/2024, página 02 e 

3- ANO XIV - N° 02880. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, foi publicado erroneamente, devendo 

então ser absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais. 

Serrinha - Ba, 22 de março de 2024. 

JOSÉ REIS DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Te'.: 75326t2313 / 7930— CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: copel.cros@gmail.com 



BAHIA PODER LEGISLATIVO • 22 DE MARÇO DE 2024 

Diári OficiaI~ md 
LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA-BA 

A Câmara Municipal de Serrinha: Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, 
vem a PUBLICAR: 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO N° 008/2024 

LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

A Lei n° 12.52712011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades. 

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidas. 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SFRR1NHA 
ESTADO DA BAHIA GL~ 

Presidente: Alexandro dos Reis Menezes 
1° Secretario(a): 
Editor: Ass. de Comunicação CM Serrinha - BA 

Leia o Diário Oficial do 
Município na Internet 

ACESSE 
www.indap.org.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 004/2024 

Examinado a presente Inexigibilidade de Licitação n° 004/2024, e, considerando a razão 

da escolha do fornecedor e o PARECER JURÍDICO, bem como todo o processo, 

verificou que a mesma está em conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Perfeitamente 

em ordem, todo o processo, sem irregularidade ou nulidade a se corrigir ou sanar. 

Assim, HOMOLOGO a presente inexigibilidade nos termos do art. 74 inciso I, da 

mencionada Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021. Nesses termos, considerando 

satisfatória o orçamento apresentado e classificado em primeiro lugar, com preço 

compatível com mercado, o que satisfaz plenamente os interesses econômicos desta 

Câmara Municipal, HOMOLOGO a empresa; NP TECNOLOGIA E GESTAO DE 

DADOS LTDA, inscrita no CNPj n° 07.797.967/0001-95, com sede na Rua Izabel a 

redentora, n° 2356, Edif. Loewen, sala 117, bairro Centro, Paraná -SP, CEP 83.005-010, 

para fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública. Cujo preço mensal é de R$ 7.990,00 (sete mil e 

novecentos e noventa reais). 

Serrinha - BA, 22 de março de 2024 

José Reis da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Serrinha/Ba 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. 

Tel.: 75.3261.2315 / 7930- CNPJ:13.347.406/0001-97 

E-mail: cone1.cros( gmail.com 

Av. Magoei Novaes, Centro - Cep 48.700-000 - Serrinha - Bahia - Brasil - Tel.: +55 (75) 3261-2315 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA - BA 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone_ (75) 3261-2315 
Serrinha - Bahia 

EXTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024; INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
004/2024; CONTRATO N° 008/2024. FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO 
INEXIGÍVEL, ART. 74, INCISO I, DA LEI N°. 14.133/2021. HOMOLOGAÇÃO EM: 
20/03/2024 CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (CNPJ N° 
07.797.967/0001-95) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
VALOR: 7.990,00 (SETE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) - PARECELA 

NICA. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - PODER LEGISLATIVO - PROJETO/ATIVIDADE: 2.001-
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA - ELEMENTO DE DESPESA: 

( .90.40.00- FONTE 1.500. DATA DA ASSINATURA: 22/03/2024. PELO 
CONTRATANTE: JOSÉ REIS DA SILVA - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SERRINHA PELO CONTRATADO: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS 
LTDA. 

Av. Manoel Novais_ N° 735,Cen>fo., Serrinha. Bahia. CE?:-₹8-7OO-OO4_ 
Tel.: 75.37..61.2315 7930 —CNP3:13.3-!7405*OOO1-97 

E-mail:copel.ans grnaiLcam 
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